
Sobre o que fugidos estou satisfeito, 
agora pro com suavidade e modo, que assim he 
melhor. 

Deos g.e a V.M. m.s an.s S. Paulo a 28 de Agosto de 1769 

P.a a Camera de Santos 

O amor e zelo com que me desvelo pello Serviço de S. Mag.e 

que Deos g.e, e pello bem comum dos Povos desta Capitania, me faz 
ver com lastima o grandecissimo trabalho, e incomodo que padecem 
todos aquelles que por cauza dos Seus negocios são obrigados com 
as suas peçoas ou com as suas fazendas pello caminho da Serra do 
Cubatão, e os perigos, as perdas as affliçoens, que aly se tem paçado 
e pação continuamente, digão-no todos aquelles q. o tiverem experi-
mentado a decadencia do Comercio a deminuição dos índios, e a 
pobreza q. se experimenta hé cauzada em muita parte do desconcerto 
daquele Caminho: e que seria se nos víssemos obrigados em alguma 
occazião a transportar com preça muniçoens de guerra, em que aperto 
nos não veríamos que dezejando atalhar a 
tantos males remedio prompto a custa dos meus 

ponho a Vm.ces o quanto seria util a mesma 
Capitania e o bem Comum dos Povos, e utilidade 
comércios que o sobredito Caminho Cubatão se 
consertasse devidamente para que pudessem paçar comodam. te 

te de cavallo sem dependencia porque 
esta obra hé m. to grande a m.a custa, a Fazenda 
Real se não acha em Estado de poder suprir com todas as despezas 
sem concorrão com alguma parte, a 
nobreza, e povo dessa Villa, e lhes proponhão se querem comcorrer 
com algum donativo voluntário p.a esta obra por huma 
som.te assignandose cada hum em huma lista com o que ofereser, e 
este dr.° será cobrado, e adeministrado pella Junta da Real Fazenda 
de que sou prezidente para que seja aplicado a esta obra sem o 
menor descaminho e com a mayor economia q. for poçivel, e do que 
Vm.ces resolverem me farão avizo com a lista das quantias que cada 
hum dos do seu destricto voluntariam. te quizer ofereser p.a que 
juntos a de todas as Villas lançe a conta ao que se poderá ajuntar, e 
se tome rezolução nesta matéria, em que dezejo empregarme por me 
parecer m. to util não só ao bem comum dos Povos mas a cada hum 
dos particulares desta Capitania. D.s g.e a Vm.ces São Paulo a 30 
de Agosto de 1769 Dom Luiz Antonio de Souza. 

Para o Com.de da Praça de S.,os 

Mandará Vm.ce com toda a brevidade oitenta bailas de calibre 
de quatro na forma da Portaria que mandei expedir, fará Vm.ce toda 
a delligencia para que venhão com mayor brevidade para hirem na 
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